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1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - A contratação será realizada nos termos do Inciso 1 Art. 75 da Lei Federal n° 14.13312021 e 

Decreto Federal n° 12.34312024, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 

1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, Inciso 1, §3 0 , da lei n. 14.133121, 
onde as contratações de que trata o 1 do capul do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2- DO OBJETO 

2.1 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E 

FISCALIZAÇÃO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

ARNEIROZ/CE. 

3- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

3.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

Anexos. 
3.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n° 

123/2006. 
3.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.31 - Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
3.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
3.3.3.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.3.3.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
3.3.3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.3.3.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ma 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públiàb - que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.3.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.3.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

13.3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.3.3.8 - Aplica-se o disposto no item "13.3.3" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n ° 746/2014-TCU-Pienàrio); e 

3.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo. 

3.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 3.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 

destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. nü  48, inciso 1 da Lei 
Complementar ri' 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 14712014, aplicado, na 

oportunidade, em conformidade com o Au. 4 1 , da Lei 14.133121. 

4— ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá prestar os serviços, conforme descrição na planilha do 

projeto básico anexo 1. 
4.2 - Conforme exigência legal, o Fundo Municipal de Educação, a elaboração do orçamento base 
desta contratação utilizou como referência a Tabela SINAPI e SEINFRA, que é amplamente 

reconhecida e utilizada como parâmetro oficial para precificação de obras e serviços no âmbito da 
administração pública. Tal tabela já reflete valores de mercado, garantindo assim a adequação do 
custo aos padrões praticados, bem como a economicidade necessária à gestão dos recursos 

públicos, conforme. 
4.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 128.965,17 (cento e vinte e oito mil e 

novecentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos) 
4.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha do termo de referência/projeto básico. 

5— MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 

DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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5.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133121 (Nova Lei de Licitações), ' PrkWi3_V 
do Município de Arneiroz/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, com o 
objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

5.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz/CE, na Praça Joaquim Felipe, n° is, Bairro Centro, Cep 63.670-000, Cidade 
Arneiroz/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e-maii Oficiai do Setor 
de licitações licitacaoarneirozgmaiI.com  até a data limite. 

5.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00h5 do dia 
27 de fevereiro de 2026. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 

novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura garanta o andamento do processo de contratação. 

5.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 

III, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência/Projeto Básico serão desclassificadas. 

5.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante no termo de 
referência/projeto básico. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante 
pesquisas. 

6— APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 

6.2 - Os licitantes encaminharão a Garantia de Proposta de Preços com o valor correspondente a 

1% (um por cento) do total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, em caução 
em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou tiança bancária, conforme disposto no art. 
58 da Lei n° 14.13312021, JUNTAMENTE com a Proposta de preço, conforme o critério de 
julgamento adotado nesta Contratação Direta, até a data e o horário estabelecidos conforme item 

5.2e5.2.1. 
6.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

6.2.1 -A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

6.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
6.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas; 
6.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 

incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência/projeto básico. Em caso de 
divergência entre valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em 

algarismos, e por extenso, prevalecerá o por extenso; 
6.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta; 
6.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas no termo de referência/projeto básico; 
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7.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as et0ênMt? 7  
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos quanto ás especificações do objeto. 

7.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e á compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

7.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
7.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

7.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no procedimento da 

Dispensa. 
7.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último preço, se for o caso. 

7.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que; 
7.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 
7.52 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5 - Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Agente de Contratação 
desclassificará a proposta, convocando o(s) licitante(s) remanescente(s) na ordem de classificação 

até a apuração de proposta vencedora que atenda o requisito de exequibilidade. 
7.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% o 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4 1  do art. 59 da Lei 

14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n°7312022. 
7.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.7.1 - A garantia adicional do licitante (previamente classificado em primeiro lugar) deverá ser 

enviada no prazo de 02 (dois) dias uteis após convocação pelo o agente de contratação e deverá 
ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, na Praça Joaquim 

Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cep 63.670-000, Cidade Arneiroz/CE, no horário das 08:00h5 às 
13:00hs, em dias úteis ou junto ao e-mail Oficial do Setor de licitações 

licitacaoarneirozqmail.com  até o prazo limite, se for o caso, o não atendimento a 

solicitação/prazo a empresa será desclassificada. 

7.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias uteis após 
convocação pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço, o não 

atendimento a solicitação/prazo a empresa será desclassificada. 
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7.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alSem-a-
substância das propostas. 

7.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor 

lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente 

devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail, 

juntamente com a garantia adicional. 

7.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 
técnico do proponente devidamente identificado. 

7.10 - Prazo de validade não inferior a 60 sessenta dias contados a partir da data da sua 

apresentação. 

7.11 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no 
respectivo orçamento básico. 

8— PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1 - O prazo de vigência da contratação produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e será por 12 (doze) meses. 

9— REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
9.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.2.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.3 - Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/ernpreendedor;  
9.2.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DIREI/ME n°77, de 18 de março de 2020; 
9.2.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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9.2.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

consolidação respectiva. 

9.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAI.)) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional- 
9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do lítulo Vil-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.45211943; 
9.3.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 
9.3.7 - Prova de regularidade junto ã Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade; 
9.41.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.5.1 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho competente, conforme o caso, da empresa 

licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região da sede ou domicílio da licitante, em plena 

validade. 
9.5.2 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho competente, conforme o caso, detetorV/ "  
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras/serviços de engenháríã 

de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação. 
9.5.2.1 - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos, no mínimo, 01 (um) Engenheiro(a) Civil, devidamente inscritos Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou 
outro conselho competente, que deverá ser comprovada através de Registro ou inscrição emitidas 

pelas referidas instituições. 
9.5.2.2- O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil 

- com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detentor da 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, desde que acompanhada da 

anuência do profissional (Acórdão TCU N° 1447/2015-Plenário). 

9.6 - OUTRAS EXIGÊNCIAS 
9.6.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. Em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa 

legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
9.6.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 

Constituição Federal. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 

do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, 

identificar quem assinou; 
9.6.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. Em papel da própria empresa, 

contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 

pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
9.6.4 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 

seja possivel, identificar quem assinou; 
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9.7 - Caso a empresa partidpante integre grupo econômico, os documentos de habilita49 dva 
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra tpresa 
ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, 
se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
9.5.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
9.9 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
9.9.1 Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br  
9.9.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação. 
9.10 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.11 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
processual. 
9.12 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa de Licitação. 
9.12.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
9.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.14 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE 
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

10— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de ArneiroziCE 
https://www.arneiroz.ce.gov.brf . 
10.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a administração poderá: 
10.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
10.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
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habilitação, conforme o caso. 
10.3 - As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
10.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
10.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
10.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10_8 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, 
conforme estabelecido no Art. 90, § 5 0, da Lei Federal n° 14.13312021. 
10.9 - Poderá a Fundo Municipal de Educação revogar o presente Processo Administrativo, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.10 - A Fundo Municipal de Educação deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo 
ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.11 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 
10.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação 
pertinente. 
10.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso 
de Dispensa de Licitação será o da Comarca de AmeiroziCE. 

11 —ANEXOS 
11.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
11.2 - Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
11.3 - Anexo III - Projeto Básico; 
11.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração; 
11.5 - Anexo V - Modelo da Minuta do Contrato. 

Arneiroz/CE, 20 de fevereiro de 2026 
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FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 
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1-OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO JUNTO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE. 

2- DA ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES E VALORES 

itiii DESCRIÇÃO   uir QNT VL. GLOBAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PRESTAÇÃO 	DE 

SERVIÇOS 	DA 	ENGENHARIA 	E 
1 FISCALIZAÇÃO 	JUNTO 	AO 	FUNDO MES 12 R$ 128.965,17 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 

DE ARNEIROZICE. 

2.1 MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE FISCALIZAÇÃO E APOIO 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos de Fiscalização e Apoio ás Obras Públicas do 

Município 

Período: 12 meses 

Valor total: R$ 128.965,17 (com BDI) 

2.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS POR ITEM: 
2.2.1. Administração e Controle da Obra - Engenheiro Responsável Técnico e Encarregado 
Este serviço compreende a atuação de engenheiro legalmente habilitado, responsável técnico 

pela fiscalização das obras, incluindo, mas não se limitando às seguintes atribuições: 
• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços conforme projetos, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentarias e cronograma físico-financeiro; 
• Garantir o cumprimento das normas técnicas da ABNT, legislações municipais, estaduais e 

federais aplicáveis; 
• Orientar tecnicamente a execução dos serviços, dirimindo dúvidas da contratada; 

• Verificar a qualidade dos materiais empregados e a correta execução dos serviços; 

• Conferir e atestar medições mensais; 

• Elaborar relatórios técnicos periódicos de acompanhamento; 
• Comunicar à Administração eventuais irregularidades, não conformidades ou necessidades 

de ajustes; 
• Acompanhar prazos, produtividade e condições de segurança do trabalho; 
• Assessorar tecnicamente a Administração em decisões relacionadas à obra. 

2.2.2 Auxiliar Técnico .1 Assistente de Engenharia 
Este serviço compreende o apoio técnico-operacional às atividades de fiscalização, sob supervisão 

do engenheiro responsável, incluindo: 
Apoio no acompanhamento diário das obras; 

• Auxílio na conferência de serviços executados; 
• Apoio na coleta de dados para medições e relatórios; 
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• Organização de registros fotográficos e docurnentais; 	 rn 

• Apoio no controle de cronograma e quantitativos; 	 vk, 
• Auxílio na comunicação entre fiscalização, contratada e Administração; 
• Suporte administrativo relacionado às atividades técnicas. 

3- JUSTIFICATIVA 
A contratação de serviços de engenharia e fiscalização junto ao Fundo Municipal de Educação do 
município de Arneiroz/CE se faz necessária para garantir a qualidade e a eficiência das obras e 
serviços realizados na área da educação. A presença de profissionais especializados nesses 
setores é fundamental para assegurar que as obras estejam de acordo com as normas técnicas e 
legislações vigentes, garantindo a segurança e o bom funcionamento das instalações educacionais. 

Além disso, a contratação desses serviços visa garantir a transparência e a legalidade dos 
processos de contratação e execução das obras, evitando possíveis irregularidades e prejuízos ao 
erário público. A presença de uma equipe de engenharia e fiscalização capacitada e comprometida 
com a qualidade dos serviços prestados contribui para a melhoria da infraestrutura educacional do 
município, proporcionando um ambiente adequado e propício para o desenvolvimento educacional 
dos alunos e profissionais da educação 

4- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1- O objeto da contratação tem a natureza de serviço de engenharia, uma vez que os toda 
atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões 
de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, nos termos do inciso XXI do art. 6 1  da Lei 

n° 14.13312021. 
4.2- Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de 
licitação com fundamento no artigo 75, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021. 
4.3- O prazo de vigência da contratação produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e será por 12 (doze) meses. 

5- SUBCONTRATAÇÃO 
5.1- Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será 
prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
6.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4- O FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO de ArneirozlCE, poderá convocar represên4'dà. 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 	 « 

6.5- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para esta 

Secretaria Municipal. 
6.6.1- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 

66.3- O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 
6.6.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
63- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(s) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1- Caso ocorram descumprirnento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço!compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.91- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 
6.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 156 da Lei ri 0  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
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6.10-O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térrnino'do c-7 
sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 	- 
611- A contratada deverá manter preposto aceito pela FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO de 

Arneiroz/CE, para representá-la na execução do contrato. 

6.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

7- REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
7.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8- Fica assegurado às partes o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre 

que, por motivos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, ocorrerem fatos 
supervenientes que tornem a execução contratual excessivamente onerosa para qualquer uma das 

partes, nos termos do art. 124 da Lei n° 14.13312021. 
7.9- O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado por qualquer uma das partes, 

mediante requerimento formal, acompanhado de documentação comprobatôria dos impactos 

financeiros sofridos e das justificativas para o restabelecimento da equação econômico-financeira 

do contrato. 
7.10- A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias para avaliar e responder ao pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, podendo solicitar a realização de perícia técnica ou auditoria para 

subsidiar sua decisão. 
7.11- O reequilíbrio econômico-financeiro poderá resultar na alteração dos valores contratuais, nas 

condições de pagamento, nos prazos de execução ou em outras cláusulas contratuais, conforme 
acordado entre as partes, com a devida formalização por meio de termo aditivo. 

8-A APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 
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81- Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues em 02 
vias originais em meio impresso e eletrônico, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo da 
mídia e na capa) o conteúdo da mídia. 
6.2- Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no Microsoft EXCEL 
e os desenhos no AUTOCAD. Além desses formatos originais, deverão ser apresentados os 
arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a 
CONTATANTE possa reproduzir cópias idênticas da versão impressa entregue. 
6.3- Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetos, devendo ser 
representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a perfeita 
visualização e interpretação das informações apresentadas. 
8.4- Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada 
visualização das informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas 
principais características pertinentes á distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas 
aplicadas, conforme considerações descritas neste Termo de Referência. 
6.5- O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho A4, 
encadernadas. As cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos assinados 
e/ou rubricados por seus respectivos responsáveis técnicos. 
8.6- A Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da licitação, de 
equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços. 
8.7- A equipe especializada e qualificada deverá ser supervisionada permanentemente, por 
Engenheiros devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, 
devendo os mesmos ser componentes do quadro técnico da empresa. 
6.8- A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
a cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
8.9- Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades da 
CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações de todas as formas que 
causem dificuldades internas aos serviços. 
Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto a CONTRATANTE, tanto na fase de levantamento 
como na fase de execução dos mesmos. 

10- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1- Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eteito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 
10.2- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.3- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
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prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo ri o' dia-do 
esgotamento do prazo. 

10.4-O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

11- ORIGEM DOS RECURSOS 

11.1 -  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, Estadual e/ou Federal, sob amparo da(s) Dotação(ães) orçamentária(s) n° 
12.361 .0231 .2.008.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) n°3.3.90.39.00 

12- CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1- Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

12.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

12.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de 
referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das 

especificações solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
13.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços ofertados; 
13.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
13.5-Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
13.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.7- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CNPJ: 06748297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 



PREFEITURA DE 

ARNEIROZ 
Cuidando do Piesento. ContçUIndo o Futuro. 

Z DE UC?T[C4O - 
FULHAN. 	33' z 

...._r -b 
Ruhrica - 

13.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irrequiaridades detectadas fríy3O 
entrega dos serviços ora contratados. 	

.7 
- 	 - 

13.9- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE elou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
13.10- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização da prestação dos serviços, não 
sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
13.11 - Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e indispensável à completa e perfeita 
elaboração dos Projetos; 
13.12- Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e o 
disposto no presente Termo de Referência; 
13.13- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para CONTRATANTE; 
13.14- Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução dos projetos; 
13.15- Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes da 
elaboração dos Projetos; 
13.16- Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetos 
apresentados; 
13.17- Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências cia 
CONTRATANTE; 
13.18- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATANTE; 
13.19- Apresentar Proposta de Preços de acordo com o objeto a que se refere este Termo de 
Referência; 
13.20- Manter as condições de habilitação necessárias, durante toda a vigência do Contrato, nos 
termos da Lei 14.133121; 
13.21- Relatará CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a execução do 
Contrato; 
13.22- É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, 
de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código 
civil e as determinações do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devendo atender além dos encargos contidos nas cláusulas 
contratual, edital de licitação e no presente Termo de Referência. 

14- OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 
14.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
14.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamênT&J 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
14.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
14.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
14.5- Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
14.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
14.61- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
141- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da prestação dos 
serviços objeto do contrato; 
14.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
14.9- Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos serviços; 

15- PAGAMENTO 
15.1-O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão 
de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido 
neste Termo de Referência. 
15.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 
15.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
15.4- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, 
15.5-Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso das condições gerais 
de contratação direta. 
15.6- Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual 	i 	vã 
critério da contratante. 
15.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
15.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla 
defesa. 
15.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
Cadastro de Fornecedores. 
15.1 0- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
15.11- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 =(TX)(6/100)1=0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16- CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
16.1- A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 
16.2-A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal de 1988. 
16.3- A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução 
de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 
16.4- É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como 
flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de 
empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão 
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sobre recursos naturais; e origem ambientaimente regular dos recursos naturais utilizai 
serviços. 

17- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1- Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n° 12.84612013 aqueles que cometerem atos 
lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
17.1.1 -  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
17.1.2- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento Iicitatório público; 
17.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
17.1.4-fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
17.1.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
17.1.6- obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
17.1.7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
17.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
17.2.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratações durante o certame; 
17.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
17.2.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
17.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
17.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
17.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
17.2.3- não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
17.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa; 
17.2.6- fraudar a licitação/dispensa; 
17.27- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
17.2.7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
17.2.7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
17.2.7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
17.2.7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
17.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.13312021 e das disposições constantes do 
termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
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• 	 - 	
• a) Dar causa a inexecucao oarcial do objeto. 

Advertência, 	quando 	n 	se 	justificar 	a 
... 	 . 	- 

imposição imposrçao de penalidade mais grave.  

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto Impedimento de licitarontratar no âmbito da 
que cause grave dano à Administração, ao União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

funcionamento dos serviços públicos ou ao anos, quando não se justificar a imposição de 
interesse coletivo. penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo neriodo de 1 (um) ano a 3 (três) 

c) Dar causa a inexecuçao total do objeto. ' - 
	justificar 	imposição 

J 	/ 
anos, quando não se ustificar a 	de 

penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

d) Deixar de entregar documentação exigida União pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 

para o certame, meses, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  

e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da  

- 
Uniao pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 

decorrência 	de 	fato 	superveniente  — 
ano, quando não 	se justificar a imposição de 

devidamente justificado. 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

documentação exigida para a contratação União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 

quando convocado dentro do prazo de validade anos, quando não se justificar a imposição de 

de sua proposta.  penalidade mais grave. - 

impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
g) Ensejar o retardamento da execução do 

União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem - 

ano e 6 (seis) meses, quando não 	se justificar 
motivo justificado. 

imposição 
- 	 - 

a imposiçao de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação .. 	 . 
Declaração de 	nidonedade para licitar ou 

talsa 	exigida 	para o 	certame 	ou 	prestar 
- contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

declaração falsa durante a licitação 	ou a 
- 

execução do objeto.  
anos. 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

na cxerl ir -  Q do nhiato 
anos. 

j) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer 
l Declaração de inidoneidade para 	icitar ou 

 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

fraude de qualquer natureza. 
anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os Declaração de inidoneidade para licitar ou 

objetivos da licitação.  contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
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1) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei no 
Declaração de inidoneidade para licitar 

12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
contratar, peio período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

17.4- Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e Sgfl  do item 17.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
17.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
17.5.1- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratações ou por qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados á Assessoria Jurídica do 
Departamento de Gestão de licitações para a devida apuração. 
17.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis á Administração. 
17.6- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
17.7- A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao StCAF e conflrmar o recebimento das mensagens provenientes do município de 
Arneiroz/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
17.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente urna delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 113 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
17.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
17.10- O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
17.11- Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
17.12- A multa, calculada na forma do Anexo 1- termo de referência, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.13312021. 
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eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a er 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
17.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura 

de processa de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade 
de muita ao Fornecedor. 

17.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

17.16- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
17.11- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 

Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 

comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.18- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fornecedor poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
17.19- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
17.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
17.21- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento 

Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar 
a retenção do valor da multa presumida, em corvrmidade com o instrumento convocatório, Termo 

de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade por descumprimerito, que deverá ter tramitação prioritária. 
17.22- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção. 
17.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 

remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 

retidos. 

17.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 

o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
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não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERENCIA  
- 	

frv3/ 
1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO - 

1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.21 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2.3 - Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https:I/www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbrlempreendedor;  
1.2.4- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

125 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa OREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020; 
1.2.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

!oca! de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.2.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
1.2.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

1.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
1.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
1.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
ceriidüo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAI.)) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
1.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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1.3.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediâo / 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.45211943; 
1.3.6 - Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

1.3.7 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

1.3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
1.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade; 
1.4.1.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.5.1 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho competente, conforme o caso, da empresa 
licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região da sede ou domicilio da licitante, em plena 

validade. 
1.5.2 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho competente, conforme o caso, detentor(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obraslserviços de engenharia 

de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação. 

1.5.2.1 -  Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos, no mínimo, 01 (um) Engenheiro(a) Civil, devidamente inscritos Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou 
outro conselho competente, que deverá ser comprovada através de Registro ou inscrição emitidas 

pelas referidas instituições. 
1.5.2.2- O vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá ser 

comprovado do seguinte modo: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
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d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detenSO/ 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, desde que acompanhada da 
anuência do profissional (Acórdão TCU N° 144712015-Plenário). 

1.6 - OUTRAS EXIGÊNCIAS 
1.6.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. Em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
1.6.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 0  da 
Constituição Federal. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, 
identificar quem assinou; 
1.6.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
1.6.4 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível, identificar quem assinou: 
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Local e Data 

Á 

Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 2026.02.10.01 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Contratação Direta de Dispensa de 

Licitação n° 2026.02.10.01, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DA ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ao 
MtJNICIPIO DE ARNEIROZ!CE, conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo, pelo 
preço global de R$ ), com prazo de execução de 60 
(sessenta) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	no . 

e CPF n° 	 , como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 

iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço. 

OBSERVAÇÕES: 

• 	O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Projeto Básico das Condições Gerais de Contratação Direta. 

• 	Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados á Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Anexar planilhas, composições de preços e demais informações exigidas no edital. 

Proponente: 

CNPJ n°: 
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Endereço: 	 Tg1 o 
Nome do Representante Legal: 

Cpfn°: 	 'NJ 21V33  

Valor Global da Proposta: R$  

Validade da Proposta: - (_ 	) dias. 

Atenciosamente,  

(Nome do Representante Legal) 

CPF:  
Carimbo e Assinatura do Proponente 

CNPJ: 06748.297/000154 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



PREFEITURA DE 	 -ï \ 

ARN EI ROZ 
Cuidando do Pyesento. Construindo o Futuro, 	

( 	

ÍBU1Â 	j3j 

ANEXO IV 	
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MODELO DE DECLARAÇOES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2026.02.10.01 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) 	portador(a) da Carteira de identidade n° 

e CPF n° 	DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 1  da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/U F, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf 
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MINUTA DO CONTRATO 	 1 
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CONTRATO N°  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ARNEIROZ!CE, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, COM A 
EMPRESA , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A Prefeitura Municipal de ArneirozlCE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 

Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

06.748.29710001-54, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 

doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na Rua ________, n° -, 
Bairro 	Cidade 	 /UF, representada por seu representante legal, o(a)Sr(a). 

portador do CPF ri 0  , ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação n° 2026.02.10.01, em 

conformidade com o que preceitua a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação n° 2026.02.10.01, de acordo com o art. 75, Inciso 1, da 

Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021, alterada pelo Decreto Federal n° 12.34312024, em harmonia 

com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas da Fundo Municipal de Educaçao, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DA ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ __________  
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação; 

3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dedttsd 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da prestação dos 
serviços objeto do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
4.9- Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos serviços; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços ofertados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
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5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ande-a4ataa 
da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prebijto 1g&4Ç' 
devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
entrega dos serviços ora contratados. 
5.9- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.10- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização da prestação dos serviços, não 
sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
5.11- Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e indispensável à completa e perfeita 
elaboração dos Projetos; 
5.12- Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e o disposto 
no presente Termo de Referência; 
5.13- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para CONTRATANTE; 
5.14- Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos necessários 
à execução dos projetos; 
5.15- Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes da 
elaboração dos Projetos; 
5.16- Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetos 
apresentados; 
5.17- Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
5.18- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATANTE; 
5.19- Apresentar Proposta de Preços de acordo com o objeto a que se refere este Termo de 
Referência; 
5.20- Manter as condições de habilitação necessárias, durante toda a vigência do Contrato, nos 
termos da Lei 14.133121; 
5.21- Relatará CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a execução do 
Contrato; 
5.22- É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, de 
acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código civil 
e as determinações do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), devendo atender além dos encargos contidos nas cláusulas 
contratual, edital de licitação e no presente Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJ'T<6 
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6.1- O prazo de vigência da contratação produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 

sua assinatura e será por 12 (doze) meses. 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva unidade contratante, de acordo 

com o Termo de Referência/Projeto Básico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo 1 das Condições Gerais de Contratação Direta, Dispensa de Licitação n° 

2026.02.10.01 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

81- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, Estadual e/ou Federal, sob amparo da(s) Dotação(ões) orçamentária(s) n° 

e Elemento(s) de Despesa(s) n°  

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
9.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
9.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serã(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
9.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8- Fica assegurado às partes o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre 
que, por motivos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, ocorrerem fatos 
supervenientes que tornem a execução contratual excessivamente onerosa para qualquer uma das 

partes, nos termos do art. 124 da Lei n° 14.13312021. 
9.9- O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado por qualquer uma das partes, 
mediante requerimento formal, acompanhado de documentação comprobatória dos impactos 

financeiros sofridos e das justificativas para o restabelecimento da equação econômico-financeira 

do contrato. 
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9.10- A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias para avaliar e responder ao pé4i4 	/ 
reequilíbrio econômico-financeiro, podendo solicitar a realização de perícia técnica ou auditoria para• 

subsidiar sua decisão. 

9.11-O reequilíbrio econômico-financeiro poderá resultar na alteração dos valores contratuais, nas 
condições de pagamento, nos prazos de execução ou em outras cláusulas contratuais, conforme 
acordado entre as partes, com a devida formalização por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nQ 14.133, de 1 1  de abril de 2021; 

10.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 

10.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.13312021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 
12.1- Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n° 12.84612013 aqueles que cometerem atos 

lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
12.1.1 -  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o carãter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
12.1.2-impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

12.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 
12.1.4- fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
121.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 
12.1.6- obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatôrio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
12.1.7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 
12.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 
12.2.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratações durante o certame; 
12.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.2.21- não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação; 

12.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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12.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou' 

12.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 	 - 

12.2.3- não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 

instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação/dispensa; 

12.2.6- fraudar a licitação/dispensa; 
12.2.7- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
12.2.7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.2.7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.2.7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

12.2.7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5 1  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.3- Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.13312021 e das disposições constantes do 
termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 

PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 

eventualmente previstas no termo de referência e das demais penalidades legais, assegurado a 

prévia e ampla defesa: 

• OCORRÊNCIA PENALIDADE 

- Advertência, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 
a) Dar causa a inexecucao parcial do obieto. . 	 . 

imposiçao de penalidade mais grave. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

que cause grave dano à Administração, ao União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

funcionamento dos serviços públicos ou ao anos, quando não se justificar a imposição de 

interesse coletivo. penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

. União nelo oeríodo de 1 (um' ano a 3 (três) 
-o  total do objeto. c) Dar causa a inexecuça ' . 

	justificar 	i 	
2 

anos, quando não se 	a imposição de 

penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

d) Deixar de entregar documentação exigida União pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 

para o certame. meses, quando não se justificar a imposição de 

1 penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da  

e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em - 
Uniao pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 

decorrência 	de 	fato 	superveniente 
não 
	
justificar 
	imposição ano, quando nao se justificar a imposiçao de  

devidamente justificado. penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

documentação exigida para a contratação União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 

quando convocado dentro do prazo de validade anos, quando não se justificar a imposição de 
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g) Ensejar o retardamento da execução do 
Impedimento de licitar e contratar 	 âffi 

objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 
União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 

motivo justificado. 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

falsa 	exigida 	para 	o 	certame 	ou 	prestar 
declaração falsa durante a 	licitação 	ou 	a 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis)  

execução do objeto. 
anos. 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

na execução do objeto. 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

fraude de qualquer natureza, 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

objetivos da licitação, 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

12.846, de 10  de agosto de 2013. 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

anos. 

12.4- Nas condutas previstas nas letras "b", "e", "d", "e" Te "g" do item 12.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
12.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.51- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratações ou por qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do 

Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração. 
12.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis á Administração. 
12.6- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail') 

declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
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12.7- A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico Ç'e-maNIN  
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do munidíPtp»d5 1--' 
Arneiroz/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
12.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 113 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
12.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
12.10- O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
12.11-Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
12.12- A multa, calculada na forma do Anexo 1- termo de referência/projeto básico, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei n. 14.13312021. 
12.13- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura 
de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade 
de multa ao Fornecedor. 
12.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias Úteis, a contar da intimação do ato. 
12.16- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.17- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.18- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fornecedor poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
12.19- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
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12. 2 1- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no -  
Administrativo de 	de Reqnnnsnhilidnde - PAAP n ml 'nirínin nnr1or 	rl ri ,tIoryt-'a 	r - Apuração  -«•-' 
a retenção do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo 
de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
12.22- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
12.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Tesouraria para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
12.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 
o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n 
14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nL> 14.133, de 1° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei n 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
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143- O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ojas,/ 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o homã40I 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉC1MA-SETIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz/CE, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, conforme art. 92, § 
1 1  da Lei n°14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Arneiroz/CE, - de _________ de 2026 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de lnfraestrutura e 
Serviços Públicos 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
CPF: 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Cpf: 

Cpf: 

CNPJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63,670-000 FONE: (88) 3419-1020 


